
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

RESOLUÇÃO Nº 001/2025

Altera a redação do Parágrafo Único, do Art. 71, da Resolução
nº 003/2020 (Regimento Interno) da Câmara Municipal de Porto
do Mangue/RN e dá outras providências.

 
               O Presidente da Câmara Municipal de Porto do
Mangue/RN, Ver. ANTONIO AILTON DA SILVA SOUZA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, especialmente nos termos do
Art.  24,  I,  “e”,  do  Regimento  Interno,  PROMULGA a  presente
Resolução:
 
               Art. 1º - Altera a redação do Parágrafo Único, do Art. 71,
da Resolução nº 003/2020 (Regimento Interno), que passará a ter a
seguinte redação:
              
               “Art. 71 (...)
 
                Parágrafo Único - As sessões a que se refere o caput
deste artigo, serão semanais, realizando-se às quartas-feiras, com
início às 09:00 (nove horas), com tolerância de 15 (quinze) minutos.
 
                Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
 
Porto do Mangue/RN, 07 de abril de 2025.
 
 
 
 
Ver. ANTONIO AILTON DE SOUZA SILVA
Presidente
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